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Coronel Fabriciano/MG, 1º de fevereiro de 2024.
Ofício
:0083/2024
Serviço
: Gabinete do Prefeito;

Informação/faz
: Mensagem de Justificativa de Projeto de Lei
Assunto: 
Recomposição de perdas inflacionárias de 2023.
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Coronel Fabriciano/MG,

Tenho a honra se submeter a apreciação desta colenda Casa o presente projeto de lei que visa recompor as perdas inflacionárias aos servidores públicos municipais de Coronel Fabriciano/MG, com vigência a partir de janeiro do ano corrente, visando valorizar o servidor público municipal dentro das limitações financeiras do município jaez conhecidas.

Salientamos que esta gestão tem respeitado o servidor promovendo, dentro da reserva do possível, sua necessária e devida valorização, respeitando a data base constitucional e com um canal aberto de diálogo com todos.

O presente projeto de lei não é um projeto isolado deste ano, mas uma ação de governo que ocorreu durante todos os anos desta gestão, e por coerência, neste ano não poderia ser diferente.

Por vedação da legislação, não se trata de conceder aumento real, mas apenas de recompor as perdas inflacionárias. Nesse sentido, existe permissivo na legislação eleitoral.

Vide art. 73, VIII, da Lei nº 9.504/97 que dispõe como conduta vedada: “fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos eleitos”.
No mesmo sentido é o artigo 83, da Resolução-TSE nº 21.609/2019 e, não poderia ser diferente, é a uníssona jurisprudência:
“Recurso ordinário. Eleições 2014. Governador. Ação de investigação judicial eleitoral (AIJE). Conduta vedada. Art. 73, VIII, da Lei 9.504/97. Abuso de poder político. Art. 22 da LC n° 64/90. Revisão geral da remuneração acima da inflação. Configuração. Gravidade. Parâmetro adotado a partir da LC n° 135/2010. Inclusão do inciso XVI ao art. 22 da LC n° 64/90. Potencialidade. Critério superado. Opção legislativa. Mandato. Transcurso do prazo. Cassação prejudicada. Inelegibilidade. Incidência. Resultado útil e prático do recurso. Preservação nessa parte. Reforma parcial do acórdão regional. Recurso ordinário do parquet. Provimento. Recurso especial do investigado. Recebimento na via ordinária. Fungibilidade. Desprovimento. [...] 2. O art. 73, VIII, da Lei no 9.504/97 veda ao agente público fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração (lato sensu) dos servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art. 7º do mesmo diploma legal até a posse dos eleitos. 3. A interpretação estritamente literal do aludido artigo - de modo a entender que revisão geral apta a caracterizar ilícito eleitoral é somente aquela que engloba todos os servidores da circunscrição do pleito - não é a que melhor se coaduna com a finalidade precípua da norma de regência, que é a de proteger a normalidade e a legitimidade do prélio eleitoral da influência do poder político. Assim, revela-se defeso ao agente público conceder reajuste remuneratório que exceda a recomposição da perda do poder aquisitivo, no período vedado, a servidores que representem quantia significativa dos quadros geridos. 4. A proibição quanto ao incremento do valor percebido pelos servidores a título de contraprestação do trabalho prestado alcança qualquer das parcelas pagas sob essa rubrica, de modo que, para fins do art. 73, VIII, da Lei das Eleições, não há como distinguir vencimento-base de remuneração final. [...]”

(Ac. de 9.4.2019 no RO nº 763425, rel. Min. João Otávio de Noronha, red. designado Min. Tarcisio Vieira de Carvalho Neto.)
Não podemos olvidar da dicção do Texto Constitucional, especificamente do art. 37, X, que assegura a revisão geral aos servidores públicos lato sensu, sem distinção: “a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices”. Alinhado ao texto constitucional, sem qualquer preterimento, a Lei Municipal nº 3.741, de 16 de outubro de 2012, assegura também aos agentes políticos a revisão anual geral conforme o mandamento constitucional supra. Fica evidente no parágrafo único do art. 1º que “os valores dos subsídios de que trata o “caput” do artigo, consoante o disposto no art. 37, X, da Constituição da República, serão reajustados anualmente pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor/IBGE), na forma da lei.”
Por este modo de ver as coisas, vedação legal alguma existe à tramitação e aprovação do presente projeto de lei.
Pois bem.

A par de todas as dificuldades encontradas pelo município, principalmente em relação à própria receita onde o Estado e União têm deixado o município desprovido de recursos para sua própria mantença tal projeto de lei demonstra o compromisso e a responsabilidade desta gestão na valorização do servidor.

Sabemos que o percentual não é o ideal, mas é o possível diante da necessidade intensa responsabilidade fiscal e financeira.

Reiteramos que embora sejamos forçados a reconhecer que a recomposição proposta está aquém do mérito de nossos laboriosos servidores, lado outro, não se pode olvidar que a situação financeira por que passa o Município, como os demais, tem exigido dos administradores municipais cuidados e atenção, especialmente, com vistas na Lei de Responsabilidade Fiscal, nesta incluída, os gastos a serem dispendidos com pessoal.

Não podemos perder de vista a situação tendo em foco nosso RPPS – Regime Próprio de Previdência Social, embora nossa PREVCEL tenha deixado a “UTI”, ainda exige cuidados onde o município ainda é obrigado a fazer aportes mais volumosos para cobrir o déficit financeiro. 

Mas, não adianta o município agir isoladamente, é necessário um esforço de todos, um esforço em conjunto, inclusive dos próprios servidores, um exemplo, de esforço em conjunto para o bem de todos é a alíquota extraordinária, então, por isso mesmo temos que ter cautela em projetos de lei desta natureza que incorporam despesas permanentes ao erário, exatamente pelos seus reflexos já conhecidos.

Por este modo de ver as coisas, frisamos que a recomposição requerida passou por intensa, cordial e respeitosa negociação do sindicato da categoria que defendendo os interesses de seus filiados e também dos não filiados convergiu com o município o percentual levando em consideração a situação financeira vivenciada.

Por outro lado, nos ensinamentos do insigne Hely Lopes Meirelles, em sua obra Direito Administrativo Brasileiro, 28ª edição, Malheiros Editores, pág. 458, verificamos a necessidade de as vantagens pecuniárias serem concedidas na forma da lei municipal que regularmente as instituiu:

 “Já vimos que os servidores públicos, quando não remunerados por subsídio, podem ser estipendiados por meio de vencimento. Além dessa retribuição estipendiária podem, ainda, receber outras parcelas em dinheiro, constituídas pelas vantagens pecuniárias a que fizerem jus, na conformidade das leis que as estabelecem. (...) Vantagens são acréscimos ao vencimento do servidor, concedidas a título definitivo ou transitório, pela decorrência do tempo de serviço (ex facto temporis), ou pelo desempenho de funções especiais (ex facto officii), ou em razão das condições anormais em que se realiza o serviço (propter laborem), ou finalmente, em razão de condições pessoais do servidor (propter personam). As duas primeiras espécies constituem os adicionais (adicionais de vencimento e adicionais de função), as duas últimas formam a categoria das gratificações (gratificações de serviço e gratificações pessoais). Todas elas são espécies do gênero retribuição pecuniária, mas se apresentam com características próprias e efeitos peculiares em relação ao beneficiário e á Administração, constituindo os “demais componentes do sistema remuneratório” referidos pelo art. 39, § 1º, da CF.”

Por isso e tudo mais, na expectativa de que a matéria obtenha aquiescência dos ilustres Pares, colhemos o ensejo para reiterar a V. Exa. os nossos protestos de elevado apreço e especial consideração, pleiteando a aprovação do presente projeto de lei em regime de urgência, conforme Art. 8º, inciso I da Lei Orgânica do Município, por estar em conformidade com a Constituição, bem como de acordo com o interesse público exigido e não existir vedação por ser um ano eleitoral, e ainda, desprovido de qualquer intenção eleitoreira, visto que nos anos anteriores projetos de mesma natureza passaram ao criva necessário desta e. Casa Legiferante.
Marcos Vinicius da Silva Bizarro

Prefeito de Coronel Fabriciano/MG
Excelentíssimo Senhor

Luciano Lugão da Silva
DD Presidente da Câmara Municipal de Coronel Fabriciano/MG

Rua Pedro Nolasco, nº 22, Bairro Centro, Coronel Fabriciano/MG;

CEP: 35.170-300.
PROJETO DE LEI Nº. 3.399, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2024.
“Restitui as perdas inflacionárias relativas ao ano de 2023 aos Servidores Públicos Municipais de Coronel Fabriciano/MG e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL aprova e eu, Prefeito sanciono a presente lei.

Artigo 1º -Os vencimentos base, salários e subsídios dos servidores municipais ativos e inativos, efetivos, estáveis, os contratados temporariamente e os agentes políticos, ficam reajustados pelo INPC em 3,70% (três inteiros e setenta centésimos por cento) a título de recomposição das perdas inflacionárias acumulados ano de 2023. 
Parágrafo único: O reajuste de que trata o caput deste artigo será a partir de 01º janeiro de 2024;

Art. 3º - O reajuste tratado no artigo anterior não se aplica às categorias que tenham piso fixado em Lei Federal ou Estadual;
Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01º de janeiro de 2024.

Artigo 5º – Revogam-se as disposições em contrário.

Coronel Fabriciano/MG, 1º de fevereiro de 2024.


Marcos Vinicius da Silva Bizarro

Prefeito de Coronel Fabriciano/MG
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